
 

 

 

PROCESSO 039/2023. 

DISPENSA 013/2023. 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023. 

 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2023, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME § 1º DO ART.14 DA LEI N.º 

11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE N.º 04/2015. 

 

A Prefeitura Municipal de Jequitaí, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Cristo 

Redentor, nº 199, Centro, Jequitaí/MG inscrita no CNPJ sob n. 18.279.083/0001-65, 

representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Eldimá Caldeira Benfica, no uso de suas 

prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e Resolução 

FNDE n.º 26/2013, alterada pela Resolução FNDE nº 4/2015, através da Secretaria Municipal 

de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período letivo do ano de 

2023. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 

apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 20 de julho de 2023, 

as 09:00 horas, na sede da Prefeitura, localizada a Praça Cristo Redentor, nº 199, Centro, 

Jequitaí/MG. 

 

1. OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros 

alimentícios constantes no projeto básico Anexo I deste edital. 

 

2. FONTE DE RECURSO. 

 

2.1. Recursos provenientes do orçamento vigente e correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentarias:  

 

05.01.02.12.365.0019.2020.33903000 – Fichas 105, 106, 107. 

05.01.02.12.365.0019.2021.33903000 – Fichas 110, 111, 112. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1. Poderão participar deste procedimento, somente:  

 

3.1.1. Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, 

detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar – DAP/CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar, física;  

3.1.2. Grupo Informais: Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores 

da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 

DAP/CAF Física de cada agricultor;  
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3.1.3. Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (Cooperativas 

e Associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar – DAP/CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar, jurídica/.  

 

3.2. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias a execução do seu objeto, sujeitando-se, em caso de 

declaração falsa, às penalidades previstas nos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O proponente ou o seu representante, deverá, preferencialmente, na mesma ocasião da 

entrega de seu envelope, apresentar-se à Comissão Especial de Compras da Agricultura 

Familiar, para efetuar seu credenciamento como participante deste procedimento, munido da 

sua carteira de identidade e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se 

durante os procedimentos relativos a esta dispensa de licitação.  

 

4.1.1. O credenciamento poderá ser efetuado durante a sessão pública, antes de quaisquer 

manifestações em nome do proponente a ser representado.  

 

4.1.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do proponente no presente procedimento, porém impedirá o 

interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do proponente. 

 

4.2. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 

documento equivalente.  

 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um proponente. Aquele que já tiver, na 

sessão pública, se manifestado em nome de um proponente, não poderá mais optar por 

representar outro, nesta mesma sessão.  

 

4.4. Os documentos exigidos nesta dispensa de licitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da 

Comissão, ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

 

4.4.1. Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópias que não 

sejam das originais (cópia de cópia). 

 

5. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

5.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 

Art. 27 da Resolução FNDE nº 04/2015. 

 

5.2. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 

 

5.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 



 

 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda, conforme ANEXO IV. 

 

5.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

 

5.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda, conforme ANEXO V. 

 

5.4. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL (DAP/CAF 

JURÍDICA) 

 

5.4.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente (Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, 

deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas); 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados, conforme ANEXO VI; 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados, conforme 

ANEXO VII. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

 



 

 

 

6. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA. 

 

6.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo III (modelo da Resolução FNDE n.º 04/2015). 

6.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 

seleção será publicado no Diário Oficial da União (DOU). 

6.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

Resolução CD/FNDE nº 26/2013, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015. 

6.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar 

de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP/CAF jurídica da organização 

produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

6.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 

dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 03 dias 

uteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

7. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DO(S) ENVELOPE(S) 

 

7.1. No dia, horário e local designado neste Edital, a Comissão dará início à sessão pública.  

7.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas 

atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.  

7.2. Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão e pelos proponentes, 

proceder-se-á a abertura desses, quando então a documentação de habilitação será analisada, 

conforme item próprio deste Edital.  

7.3. As documentações dos envelopes também deverão ser rubricadas pelos membros da 

Comissão e pelos proponentes e representantes presentes. 

7.3.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 

se reunir, informando os interessados.  

7.4. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 

da Comissão e pelos representantes credenciados e proponentes presentes. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

8.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 

de propostas do País. 

8.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e 

do País. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

 

8.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 



 

 

 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF – DAP/CAF Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 

detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP/CAF Física, organizados em 

grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP/CAF Física); 

 

8.4. Caso a Prefeitura Municipal de Jequitaí não obtenha as quantidades necessárias de 

produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser 

complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e 

priorização. 

8.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro 

de sócios, conforme DAP/CAF Jurídica. 

8.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

 

9. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

9.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma fornecido pela 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

10. PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de 

deposito bancário ou cheque nominal a escolha do fornecedor, mediante apresentação de 

documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 

pagamento, para cada faturamento. 

 

11. DAS RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES  

 

11.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias a execução do seu objeto, sujeitando-se, em caso de 

declaração falsa, às penalidades previstas nos artigos 87 e 88 da Lei nº 8666/1993.  

11.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 

projeto de venda, Anexo III do presente Edital, conforme o padrão de identidade e de 

qualidade estabelecidos na legislação.  

11.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 

estabelecidos nesta Chamada Pública durante a vigência do contrato.  

11.4. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme indicação de 

periodicidade de entrega especificada na tabela deste Edital.  

11.5. Será de responsabilidade exclusiva do agricultor o ressarcimento de eventuais prejuízos 

decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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12.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, no curso de execução do 

contrato, estará sujeita às seguintes penalidades, garantidos o contraditório e a prévia e ampla 

defesa:  

 

12.2. ADVERTÊNCIA nas seguintes hipóteses:  

 

12.2.1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que 

não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 

12.2.2. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 

dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória.  

 

12.3. MULTA nas seguintes hipóteses:  

 

12.3.1. MULTA MORATÓRIA: a multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso 

injustificado, entrega em desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no 

Edital para os compromissos assumidos.  

12.3.1.1. A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido 

de atraso, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. 

Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena prevista no item 9.3.2.  

12.3.1.2. A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega em 

desacordo com as exigências do Edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por 

infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após 2 

(duas) infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato 

e/ou imputada à licitante vencedora as demais penalidades previstas na legislação vigente. 

 

12.3.2. MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

12.3.2.1. A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez 

por cento) ao mês, pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e 

juros de 12 (doze por cento) ao ano. 

12.3.2.2. O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 

contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, 

independentemente da penalidade de suspensão.  

12.3.3. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo Contratante ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

12.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO prazo 

de até 2 (dois) anos nos casos de inexecução total ou parcial do contrato.  

 

12.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados. 

 

13. DOS RECURSOS  

 



 

 

 

13.1. Das decisões proferidas decorrentes da presente Chamada Pública caberá recurso à 

Autoridade Superior no prazo de 05 (cinco) dias úteis, e contrarrazões no mesmo prazo, 

conforme art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

14.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Setor 

Municipal de Licitações da Prefeitura Municipal situado à rua Diamantina, nº 364, 

Centro, Jequitaí/MG, ou no e-mail: licitacoes@jequitai.mg.gov.br e na Empresa de 

Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais e nos demais locais 

onde a mesma afixar. 

 

14.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

 

14.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP/CAF/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP/CAF/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF jurídica multiplicado 

pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF jurídica 

x R$ 40.000,00. 

 

14.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas 

que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os 

termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam modelo ANEXO II, bem como do 

Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

 

Jequitaí/MG, 28 de junho de 2023. 

 

 

 

________________________________________ 

Bruna Ribeiro Oliveira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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ANEXO I  

PROJETO BÁSICO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR (PNAE) PARA O MUNICÍPIO DE JEQUITAÍ/MG. 

 

1. OBJETO  

 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros 

alimentícios na tabela constante no Edital de Chamada Pública e seus Anexos.  

 

1.2. Das quantidades e valor unitário:  

 

Item Qtd Und. Descrição do produto 
Preço Unit. 

Médio 
Preço Total 

01 Kg 50 

ABACATE – De primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniformes. Produto selecionado com 

polpa firme e intacta, maduro. Não deve 

apresentar danos físicos e oriundos do manuseio 

e transporte. 

6,53 326,50 

02 Kg 400 

ABÓBORA – Tipo japonesa de primeira 

qualidade. Consistência firme; apresentando 

grau de maturação que permita suportar 

manipulação, transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo. Casca 

livre de fungos, rígida, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Sem sinais de mofo ou 

podridão, sem lesões de origem física ou 

mecânica. 

4,50 1.802,68 

03 Kg 100 

ABOBRINHA ITALIANA – Produto de 

primeira qualidade. Deve apresentar 

uniformidade quanto ao tamanho. Ausente de 

lesões provocadas mecanicamente. 

5,39 539,00 

04 Kg 200 

ACEROLA – Fruto in natura. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo. 

Tamanho médio, casca firme e de coloração 

característica, sem parte amassada ou estragada. 

Deve ser entregue embaladas em porções de 1 

kg, congeladas e etiquetadas. 

10,96 2.192,00 

05 maço 500 

ALFACE - Lisa de folhas íntegras, lavadas e de 

tamanho médio, com coloração verde 

característica. Acondicionadas individualmente 

em sacos plásticos transparentes. 

4,07 2.038,35 

06 KG 100 

ALHO - Produto de primeira qualidade. 

Classificação graúda sem defeitos, 

suficientemente desenvolvidas, com aspecto e 

sabor característicos, uniformidade no tamanho e 

cor. Não serão permitidos rachaduras, 

perfurações, cortes ou dentes chochos ou 

brotados. Embalagem: em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

27.46 2.746,00 



 

 

 

apresentando na embalagem etiqueta de 

pesagem. 

07 Kg 2.000 

BANANA - Tipo Prata. De 1ª qualidade, peso 

aproximado por unidade: 90g. Tamanho e 

coloração uniformes. Deve estar adequada para 

consumo imediato e em escala, apresentando 

polpa firme e intacta.  

6,43 12.873,40 

08 Kg 200 

BATATA DOCE – Produto in natura, de 

primeira qualidade. Tamanho e cor 

característicos. 

7,50 1.500,00 

09 Kg 400 

BETERRABA - nova, lavada, de 1ª qualidade, 

tamanho médio, com casca sã, sem rupturas, não 

deve apresentar rachaduras ou cortes na casca. 

Estarem suficientemente desenvolvidas. Não 

estarem danificadas por qualquer lesão de 

origem física ou mecânica. Isenta de partes 

pútridas. Embalagem: em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de 

pesagem. 

5,99 2.396,00 

10 Kg 400 

CEBOLA - Inteiras, sem réstia, seca, nova, 

tamanho médio, casca com coloração 

característica e sã, sem amassados e partes 

estragadas. Embalagem: em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de 

pesagem. 

8,50 3.400,00 

11 Kg 800 

CENOURA - Tamanho médio, coloração 

laranja; Deve estar firme, casca limpa, sem 

amassados e apodrecimentos. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo. 

Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 

conforme quantidade solicitada, apresentando na 

embalagem etiqueta de pesagem. 

5,83 4.664,00 

12 maço 240 

CHEIRO VERDE Folhas de cor verde, de 1ª 

qualidade, composto de cebolinha e coentro, 

viçoso, brilhante, fresco, verde, sem excesso de 

umidade, sem sinais de amarelamento, com talos 

firmes, sem folhas escuras ou murchas, com grau 

de evolução completa do tamanho, livre de 

insetos, isenta de danos por qualquer lesão física 

ou mecânica. Transportadas adequadamente. 

3,78 907,99 

13 Kg 100 
CHUCHU - sabor, cor e tamanho característicos. 

Produto íntegro, fornecido in natura. 
4,82 482,33 

14 Kg 40 

CORANTE/ COLORAU - Colorau (colorífero) 

produto obtido do pó do urucum com a mistura 

de fubá. Pó fino, de coloração avermelhada, deve 

estar sem a presença de sujidade ou matérias 

estranhas. Embalagem: pacote plástico 

transparente e resistente, de 1 kg, contendo 

etiqueta com identificação do produto, nome e 

endereço do produtor, data de fabricação e prazo 

de validade. Produtor deve apresentar Alvará 

Sanitário dentro do prazo de validade emitido 

pela Vigilância Sanitária. 

15,66 626,67 

15 MAÇO 300 

COUVE - Tipo manteiga, fresca, com folhas 

brilhantes, lisas e viçosas, firmes e sem áreas 

escuras, com coloração e tamanho uniformes e 

3,68 1.104,99 



 

 

 

típicos da variedade, sem sujidades ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade, peso aproximado [MAÇO: 250g]. 

Embalagem plástica atóxica, com as 

características organolépticas mantidas. 

16 Pacote 150 

FARINHA DE MANDIOCA - Farinha de 

mandioca - fabricada a partir de matéria prima 

limpas, isentas de matéria terrosa e parasitos. 

Não podem estar úmidas, fermentadas ou 

rançosas. Produto obtido pela ligeira torração da 

raladura das raízes de mandioca previamente 

descascada, lavada, e isentas do radical cianeto. 

Embalagem integra de 1kg. Rotulagem de 

acordo com a legislação vigente, com 

informações de peso, data de fabricação, lote e 

validade, além do nome e endereço do produtor. 

Validade mínima de 06 meses na data da 

entrega. Produtor deve apresentar Alvará 

Sanitário dentro do prazo de validade emitido 

pela Vigilância Sanitária. 

11,10 1.665,00 

17 Kg 1.000 

FEIJÃO CARIOCA – Produto de primeira 

qualidade - safra nova, constituído de grãos 

inteiros e sadios, na cor característica à 

variedade correspondente, de tamanho e formato 

natural, maduros, limpos e secos, isento de 

material terroso, sujidades e misturas de outras 

espécies. Acondicionado em saco plástico 

atóxico contendo 1kg. Rotulagem: de acordo 

com a legislação vigente, deve conter nome e 

endereço do produtor. Validade do Produto: 

mínimo de 06 meses a partir da data de entrega. 

11,15 11.156,70 

18 KG 1.000 

LARANJA - Boa qualidade, grau de 

amadurecimento apropriado para consumo, sem 

batidas, tamanho médio a grande, lavadas e 

secas. Embalagem: em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de 

pesagem.:  

7,90 7.900,00 

19 Kg 150 

LIMÃO TAITI – De primeira qualidade, 

apresentando grau de maturação apropriado para 

consumo. Embalagem: em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de 

pesagem. 

6,32 949,01 

20 KG 200 

MAMÃO - 1ª qualidade, livre de sujidades, 

parasitas e larvas; tamanho e coloração 

uniformes; devendo ser bem desenvolvido e 

maduro; com polpa firme e intacta; sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Embalagem: em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de 

pesagem.:  

9,95 1.991,34 

21 Kg 800 

MANDIOCA - Tipo branca ou amarela, de boa 

qualidade, para consumo humano, raízes de 

tamanho uniforme, no grau normal de evolução, 

fresca, com casca inteira, sem rupturas ou 

defeitos, não fibrosa, livre de terra e corpos 

5,65 4.522,64 



 

 

 

estranhos. Embalagem: em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de 

pesagem:  

22 Kg 200 

MARACUJÁ – De primeira qualidade, fresco, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Deve 

apresentar grau de maturação tal que lhe permita 

suportar transporte e manipulação. 

10,82 2.165,34 

23 Kg 1.800 

MELANCIA - Fruto procedente de planta sadia, 

destinado ao consumo in natura, devendo se 

apresentar fresca, ter atingido o grau ideal no 

tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 

variedade. Grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato. 

4,66 8.393,94 

24 Kg 1.000 

MILHO VERDE – Espiga sem palha de boa 

qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Tamanho e coloração uniformes, grau de 

maturação ideal para consumo humano mediato. 

Deve estar embalado em sacos plásticos atóxico, 

transparente de no máximo 5 kg. 

4,49 4.490,00 

25 Kg 100 

PEPINO – Tipo comum. Produto selecionado de 

tamanho e coloração uniformes. Adequado para 

consumo imediato, isento de danos por lesões 

físicas ou mecânicas. 

6,79 679,67 

26 KG 150 

PIMENTÃO - Fruto procedente de planta sadia, 

destinado ao consumo in natura, devendo se 

apresentar fresca, ter atingido o grau ideal no 

tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 

variedade. Grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Embalagem: em 

sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 

solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 

de pesagem.:  

8,65 1.298,00 

27 Kg 200 

QUIABO – produto de primeira qualidade, de 

colheita recente, sem sinais de amarelamento, 

com grau de maturação adequado, isento de 

substâncias terrosas e sujidades.  

7,99 1.598,66 

28 Kg 200 

REPOLHO – de primeira qualidade, tamanho e 

cor uniformes. Sem danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte. 

5,32 1.064,66 

29 Kg 150 

TAMARINDO – tamanho médio, casca firme e 

de coloração característica, sem parte amassada 

ou estragada. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. Embalados em sacos 

plásticos resistentes, conforme quantidade 

solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 

de pesagem. 

12,66 1.899,00 

30 Kg 96 

TEMPERO ALHO E SAL – tempero alho e sal 

sem pimenta. Embalagem integra de 1kg . 

Rotulagem de acordo com a legislação vigente, 

com informações de peso, data de fabricação, 

lote e validade, além do nome e endereço do 

produtor. Produtor deve apresentar Alvará 

Sanitário dentro do prazo de validade emitido 

15,66 1.504,00 



 

 

 

pela Vigilância Sanitária. 

31 Kg 300 

TOMATE - Boa qualidade, tamanho médio, grau 

médio de amadurecimento, com casca sã, sem 

rupturas. Embalagem: em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de 

pesagem. 

10,72 3.218,01 

 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução 

FNDE 04/2015, Art. 29, §3º). Onde já se encontram acrescidos insumos tais como 

embalagens frete encargos sociais etc. 

 

2. JUSTIFICATIVA QUANTO À AQUISIÇÃO  

 

2.1. Justifica-se a aquisição em atendimento a Lei Nº 11.947, de 16 de junho de 2009, faz-se 

necessária a aquisição de gêneros alimentícios ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e demais beneficiários que se enquadrem 

na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP/CAF, do 

total de recursos destinados no exercício financeiro para aquisição de merenda escolar. Além 

disso, a oferta da alimentação escolar visa contribuir para a formação de hábitos alimentares 

saudáveis, o desenvolvimento e a melhoria do rendimento escolar dos estudantes do 

Município de Jequitaí/MG.  

 

2.2. Além da legislação que embasa a aquisição de alimentos da Agricultura Familiar pelas 

Instituições de Ensino há o dever por parte dos Órgãos Públicos em promover o 

Desenvolvimento Nacional Sustentável através de seus processos licitatórios. 

 

3. CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR  

 

3.1. Será aceita a proposta do fornecedor:  

3.1.1. Que tenha atendido a todas as exigências de habilitação;  

3.1.2. Cuja amostra do produto ofertado tenha sido aprovada no parecer emitido pelo 

solicitante;  

3.1.3. Cuja especificação do produto ofertado seja compatível com a do Edital da respectiva 

Chamada Pública;  

3.1.4. Que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante neste 

Projeto Básico;  

3.1.5. Que atenda às demais exigências do Edital da Chamada Pública e de seus Anexos.  

 

3.2. A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item 

aceito, ainda que em um mesmo Projeto de venda. 

 

4. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

4.1. A entrega deve ser feita mediante agendamento do fornecedor junto à Secretaria de 

Educação, após solicitação formal feita pelo setor de compras, nos horários das 8h00min às 

11h00min e/ou 13h00min às 16h00min, em dias úteis, de segunda a sexta-feira. 



 

 

 

4.2. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade da licitante 

vencedora.  

4.3. Os produtos perecíveis devem ser de 1ª (primeira) qualidade e na ocasião da entrega 

deverão apresentar grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e 

conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas.  

4.4. Os fornecedores deverão repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no 

caso de qualquer alteração dos mesmos.  

4.5. A primeira entrega somente ocorrerá após assinatura do contrato ou do recebimento da 

Nota de Empenho.  

4.6. O Município de Jequitaí reserva-se o direito de realizar alterações nos cronogramas de 

entrega ou nas quantidades destinadas por local, conforme a demanda, desde que o total não 

ultrapasse a quantidade requerida dos produtos.  

4.7. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e nº 216/2004 – ANVISA).  

4.8. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos 

os parâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, 

compatibilidade, autenticidade, e outros que se fizerem necessários. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

5.1. Incumbe ao Contratante:  

 

5.1.1. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  

5.1.2. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO;  

5.1.3. Fiscalizar a execução do contrato;  

5.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  

5.1.5. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento 

da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  

 

5.2. Incumbe ao Contratado:  

 

5.2.1. O CONTRATADO se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do 

artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou 

congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.  

5.2.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  

5.2.3. É expressamente vedada a subcontratação.  

5.2.4. A convocação do fornecedor pelo Município poderá ser por e-mail ou por ordem de 

fornecimento via postal e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início 

do fornecimento, bem como a quantidade a ser adquirida.  

5.2.5. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer à 

necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta Chamada Pública e sejam 



 

 

 

correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo 

responsável técnico, que poderá contar com o respaldo da Comissão e com a declaração 

técnica da EMATER.  

5.2.6. Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo 

com o histórico de consumo do município. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, 

conforme necessidade, desde que não causem ônus, não previstos nesta Chamada Pública, aos 

fornecedores.  

5.2.7. As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à 

legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.  

5.2.8. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o 

peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do 

solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para 

receber os produtos.  

5.2.9. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais 

inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o 

fornecimento do produto.  

5.2.10. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito) horas.  

5.2.11. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentar-se:  

 

I. Isentos de substâncias terrosas;  

II. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

III. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;  

IV. Sem umidade externa anormal;  

V. Isentos de odor e sabor estranhos;  

VI. Isentos de enfermidades.  

 

5.2.12. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas 

aos produtos, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e 

utilização. 

5.2.13. A pontualidade na entrega das mercadorias para o Município está vinculada ao 

cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias 

implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento 

nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 
 

6. DA FISCALIZAÇÃO  

 

6.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por servidor representante do contratante.  

 

6.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação por servidor representante do 

contratante não excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ou danos 

na execução contratual.  

 

6.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste contrato, 

se em desacordo com as especificações do Edital e seus Anexo; e as Cláusulas Contratuais. 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA 

(MODELO) 

CONTRATO N.º /20XX 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 

 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 

_____________, N.º _____, inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, 

representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) _____________________, 

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou 

informal ou fornecedor individual), com situado à Av. _____________, n.º____, em 

(município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), 

CPF sob n.º_____________ ( grupos informais e individuais), doravante denominado (a) 

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 

8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

1.1.  É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 

de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2023, descritos no 

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o 

qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

 

2.2. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, 

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

 

4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 

receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________). 

 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 

consoante anexo deste Contrato. 

javascript:LinkTexto('LEI','00011947','000','2009','NI','','','')
javascript:LinkTexto('LEI','00008666','000','1993','NI','','','')
javascript:LinkTexto('LEI','00008666','000','1993','NI','','','')


 

 

 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Produto Unidade Quantidade 

Preço Unitário 

(divulgado na 

chamada 

pública) 

Preço Total 

          

          

 

CLÁUSULA QUINTA: 

 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

 

05.01.02.12.365.0019.2020.33903000 – Fichas 105, 106, 107. 

05.01.02.12.365.0019.2021.33903000 – Fichas 110, 111, 112. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

 

6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 

"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 

valor correspondente às entregas do mês anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

 

7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 

o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

 

8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do 

artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

 

9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
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10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 

particulares poderá: 

 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 

Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

 

13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 

CD/FNDE nº 04/2015, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus 

termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

 

15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 

de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 

transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

 

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 
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a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

 

17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante 

o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ______de __________de _________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

 

18.1. É competente o Foro da Comarca de Pirapora para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

______________(município), ____de________ de ________. 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 

______________________________________________ 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

______________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ________________________________________ 

2. ________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE PROJETO DE VENDA. 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS. 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

  

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP/CAF Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com 

DAP/CAF Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 

de Entrega dos 

produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições 

de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

  
Fone/E-mail: 

      

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS. 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9. Nome da Entidade 

Articuladora (quando houver) 
10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

  

1. Nome do 

Agricultor (a) 

Familiar 

  2. CPF   3. DAP/CAF 4. Banco 5. Nº Agência 
6. Nº Conta 

Corrente 

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

  

1. Identificação do Agricultor 

(a) Familiar 
2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 
6. Valor Total 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

  
Total do 

projeto 
  

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
4. 

Preço/Unidade 
5. Valor Total por Produto 

6. Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

            



 

 

 

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições 

de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

      

      

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. Nº da DAP/CAF Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 

produtos Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço publicado no 

Edital n xxx/xxxx (o mesmo que 

consta na chamada pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições 

de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 

Individual 
CPF: 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

(FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 

Eu, (NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR), inscrito sob CPF nº _________________, 

detentor da DAP/CAF Física nº ______________, declaro, para os devidos fins, que os 

gêneros alimentícios constantes do Projeto de Venda apresentado em meu nome são 

produzidos em minha Unidade de Produção Familiar.  

 

(MUNICÍPIO/UF) , (DIA) de (MÊS) de 2023.  

 

____________________________________________ 

(ASSINATURA) 

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECDOR INDIVIDUAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO V 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

(GRUPO INFORMAL) 

 

Eu, (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO GRUPO INFORMAL), CPF 

nº____________ , DAP/CAF nº ___________________, declaro para os devidos fins que os 

gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são produzidos na 

minha Unidade de Produção Familiar.  

 

(MUNICÍPIO/UF) , (DIA) de (MÊS) de 2023.  

 

____________________________________________ 

(ASSINATURA) 

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VI 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

(GRUPO FORMAL) 

 

Eu, (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO GRUPO FORMAL), representante da 

(NOME DA COOPERATIVA/ASSOCIAÇÃO) , de CNPJ nº ________________________ e 

DAP/CAF Jurídica nº _________, declaro, para os devidos fins, que os gêneros alimentícios 

constantes do Projeto de Venda apresentado são produzidos pelos associados/cooperados ali 

nominados, respectivamente, em suas Unidades de Produção Familiar.  

 

(MUNICÍPIO/UF) , (DIA) de (MÊS) de 2023.  

 

____________________________________________ 

(ASSINATURA) 

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS PARA (GRUPOS FORMAIS) 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

Eu, representante da Cooperativa/Associação 

______________________________________________, com CNPJ nº 

__________________________________________ e DAP/CAF Jurídica nº ___________ 

sediada __________________(endereço completo), por intermédio do seu representante legal 

o(a) Sr.(a) ________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

___________________ firmado abaixo, declaro sob as penas da lei, para fins de participação 

na Chamada Pública nº 001/2023 que:  

a) o montante máximo a ser contratado pelo grupo formal será o resultado do número de 

agricultores familiares, munidos de DAP/CAF Familiar, inscritos na DAP/CAF Jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF jurídica X R$ 

40.000,00.  
b) cabe às cooperativas/associações que firmarem contratos com a Entidade Executora a 

responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda, de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por agricultor familiar.  

 

(MUNICÍPIO/UF) , (DIA) de (MÊS) de 2023.  

 

____________________________________________ 

(ASSINATURA) 

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 


